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nos n.os 1, 3 e 4 do referido artigo 15.º, sobre a competência 
para a instauração, instrução e decisão final dos proces-
sos de contraordenação e sobre os critérios de repartição 
das importâncias cobradas em resultado da aplicação das 
coimas aplicadas;

d) Artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 79/2006, de 4 de 
abril, relativos ao técnico responsável pelo funcionamento 
e ao técnico de instalação e manutenção de sistemas de 
climatização e de QAI;

e) Artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 80/2006, de 4 de abril, 
sobre os requisitos aplicáveis ao responsável pelo projeto 
e pela execução;

f) Anexo X do Decreto -Lei n.º 79/2006, de 4 de abril, 
sobre os valores limite dos consumos globais específicos 
dos edifícios de serviços existentes;

g) Artigo 18.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 80/2006, de 4 
de abril, sobre os fatores de conversão entre energia útil e 
energia primária a aplicar para a eletricidade e combustí-
veis sólidos, líquidos e gasosos;

h) Portaria n.º 835/2007, de 7 de agosto, sobre os valo-
res das taxas de registo das declarações de conformidade 
regulamentar (DCR) e dos certificados de desempenho 
energético (CE), a serem utilizados nos termos e para os 
efeitos do artigo 13.º;

i) Anexos do Despacho n.º 10250/2008, de 8 de abril, 
sobre os modelos de DCR e CE;

j) Despacho n.º 14076/2010, de 8 de setembro, sobre 
os fatores de conversão entre energia útil e energia pri-
mária.

Artigo 55.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor a 1 de dezembro 
de 2013.

111575219 

 Lei n.º 53/2018
de 20 de agosto

Sujeita a autorização da tutela a realização de investimentos estra-
tégicos e estruturantes pela mesa da Santa Casa da Misericór-
dia de Lisboa (Terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 235/2008, 
de 3 de dezembro, que aprova os Estatutos da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa).

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à terceira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 235/2008, de 3 de dezembro, que aprova os Esta-
tutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 235/2008, de 3 de dezembro

O artigo 9.º dos Estatutos da Santa Casa da Miseri-
córdia de Lisboa, aprovados em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 235/2008, de 3 de dezembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 67/2015, de 29 de abril, e 114/2011, de 30 de 
novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) Realizar investimentos estratégicos e estruturan-

tes, incluindo aqueles que ditem um envolvimento de 
representantes da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
na administração ou nos órgãos sociais de instituições 
que, direta ou indiretamente, desenvolvem atividade 
noutros setores ou aqueles que envolvam um volume 
superior a 5 % do valor do orçamento anual, obtida a 
autorização da tutela;

n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 6 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 1 de agosto de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 6 de agosto de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111575357 

 Lei n.º 54/2018
de 20 de agosto

Cria o regime excecional de indexação das prestações sociais 
dos deficientes das Forças Armadas

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei cria o regime excecional de indexação 
das prestações sociais de que são beneficiários os defi-
cientes militares destinatários das normas constantes dos 
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Decretos -Leis n.os 43/76, de 20 de janeiro, 314/90, de 13 
de outubro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 248/98, 
de 11 de agosto, e 250/99, de 7 de julho.

Artigo 2.º
Indexante especial

O indexante dos apoios sociais (IAS), criado pela 
Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de dezembro, majorado em 
35 %, constitui o referencial determinante da fixação, 
cálculo e atualização do abono suplementar de invalidez 
e da prestação suplementar de invalidez de que bene-
ficiam os deficientes das Forças Armadas, nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de janeiro, 
os grandes deficientes das Forças Armadas, nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 314/90, de 13 de outubro, 
com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 248/98, de 11 
de agosto, e os grandes deficientes do serviço efetivo 
normal, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 250/99, 
de 7 de julho.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do 
Estado subsequente à sua aprovação.

Aprovada em 12 de julho de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 1 de agosto de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 6 de agosto de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111575187 

 Lei n.º 55/2018
de 20 de agosto

Estabelece a obrigatoriedade de procedimento concursal 
para recrutamento dos médicos recém -especialistas 

que concluíram com aproveitamento a formação específica

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece a obrigatoriedade de proce-
dimento concursal para recrutamento dos médicos recém-
-especialistas que concluíram com aproveitamento a 
formação específica, e aos quais foi atribuído o grau de 
especialista na respetiva especialidade.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — A presente lei aplica -se aos médicos com o grau de 
especialista que tenham realizado as provas de avaliação 

final com aproveitamento na época normal e na época 
especial.

2 — A presente lei é aplicável a todos os estabeleci-
mentos de saúde do Serviço Nacional de Saúde, indepen-
dentemente da natureza jurídica de entidades públicas 
empresariais (EPE), ou integrados no setor público admi-
nistrativo (SPA).

Artigo 3.º
Procedimento concursal

1 — O recrutamento dos médicos referidos no artigo 1.º 
efetua -se mediante procedimentos concursais, com vista à 
constituição de vínculo de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas, no caso dos 
hospitais integrados no SPA, ou com vista à celebração de 
contratos individuais de trabalho, no caso dos hospitais 
com natureza de EPE.

2 — A abertura dos procedimentos concursais previs-
tos no número anterior ocorre no prazo de 30 dias após 
a homologação e afixação da lista de classificação final 
do internato médico, independentemente da época de 
avaliação a que se referem e destinam -se aos médicos 
recém -especialistas que concluíram com aproveitamento 
a formação específica.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 2 de agosto de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 6 de agosto de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111575243 

 Lei n.º 56/2018
de 20 de agosto

Observatório técnico independente para análise, 
acompanhamento e avaliação dos incêndios 

florestais e rurais que ocorram no território nacional

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Observatório técnico independente

A presente lei cria o observatório técnico independente 
para análise, acompanhamento e avaliação dos incêndios 
florestais e rurais que ocorram no território nacional, dora-
vante designado como Observatório, cuja missão consiste 
em proceder a uma avaliação independente dos incêndios 
florestais e rurais que ocorram em território nacional, pres-
tando apoio científico às comissões parlamentares com 


